
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2121  Página 1 

TERMO DE REFERÊNCIA SMEC 59/2023 
BANDEIRAS 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de Bandeiras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2– JUSTIFICATIVA 

2.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 5.700/71, que rege a utilização de bandeiras nas repartições 

públicas e determina em seu art. 4º que as repartições públicas em geral deverão ostentá-la, a presente 

contratação se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação da bandeira 

nacional. 

2.2 Assim, para atender as necessidades de utilização das bandeiras no âmbito das diversas secretarias, 

sobretudo no enaltecimento e no respeito a um dos símbolos do Brasil, a contratação torna-se evidente. 

2.3 Ademais, em relação ao quantitativo a ser contratado é justificado, tendo por base a delimitação 

observada nos contratos anteriores. Também é correspondente à reposição do estoque em função do 

desgaste do material, que ficará exposto às condições climáticas externas. 

2.4 A realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral foi 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: Banco de Preços verificando contratações 

similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 

à data da pesquisa de preços, disponível no endereço eletrônico https://www.bancodeprecos.com.br/;  

mediante a utilização de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, contendo a data e hora de acesso e ainda fornecedores do ramo;  

 

3 – ESPECIFICAÇÃO 

Item Código Especificações Quantidade Unidade 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor total 
R$ 

1 36858 Bandeira do BRASIL - 9 PANOS (4,05 x 5,78 m), 
confeccionada em tecido de nylon (próprio de 
para quedas – tela especial), com costuras 
reforçadas em toda a volta e tralha lateral 
esquerda com 2 (dois) ilhós em metal para 
fixação do mastro, com letras e estrelas bordadas 
em ambas as faces. Produzida de acordo com a 
lei federal 5.700/71 e 8.421/92 e suas 
alterações. Para uso externo.  

25 UN 
940,00 23.500,00 

2 36859 Bandeira do ESTADO DO PARANÁ - 7 PANOS 
(3,15 x 4,50 m), confeccionada em tecido de 
nylon (próprio de para quedas – tela especial), 
com costuras reforçadas em toda a volta e tralha 
lateral esquerda com 2 (dois) ilhós em metal 

20 UN 
863,17 17.263,40 
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para fixação do mastro, com letras e estrelas 
bordadas em ambas as faces. Produzida de 
acordo com a lei federal 5.700/71 e 8.421/92 e 
suas alterações. Para uso externo.    

3 36860 Bandeira do MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO - 7 PANOS (3,15 x 4,50 m), 
confeccionada em tecido de nylon (próprio de 
para quedas – tela especial), com costuras 
reforçadas em toda a volta e tralha lateral 
esquerda com 2 (dois) ilhós em metal para 
fixação do mastro, com letras e estrelas bordadas 
em ambas as faces, medindo no mínimo 3,15 x 
4,50 metros. Produzida de acordo com a lei 
federal 5.700/71 e 8.421/92 e suas alterações. 
Para uso externo.    

20 UN 
1.112,50 22.250,00 

4 36861 Bandeira do BRASIL – 2 PANOS (0,90 x 1,30 m), 
confeccionada em tecido 100% poliéster de 1ª 
qualidade, com arte em serigrafia ou sublimação 
digital e costuras reforçadas e com ilhoses 
metálicos para fixação. Produzida de acordo com 
a lei federal 5.700/71 e 8.421/92 e suas 
alterações. Para uso externo.    

20 UN 
176,87 3.537,40 

5 36862 Bandeira do ESTADO DO PARANÁ - 2 PANOS 
(0,90 x 1,30 m), confeccionada em tecido 100% 
poliéster de 1ª qualidade, com arte em serigrafia 
ou sublimação digital e costuras reforçadas e 
com ilhoses metálicos para fixação. Produzida de 
acordo com a lei federal 5.700/71 e 8.421/92 e 
suas alterações. Para uso externo.     

20 UN 
193,81 3.876,20 

6 36863 Bandeira do MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO - 2 PANOS (0,90 x 1,30 m), 
confeccionada em tecido 100% poliéster de 1ª 
qualidade, com arte em serigrafia ou sublimação 
digital e costuras reforçadas e com ilhoses 
metálicos para fixação. Produzida de acordo com 
a lei federal 5.700/71 e 8.421/92 e suas 
alterações. Para uso externo.       

20 UN 
226,13 4.522,60 

7 36864 KIT para uso interno composto por: 01(uma) 
bandeira do Brasil, 01(uma) bandeira do estado 
do Paraná e 01(uma) bandeira do município de 
Francisco Beltrão, de 2,5 panos, (1,13 x 1,61m), 
confeccionadas em tecido 100% poliester de 1ª 
qualidade, com arte em serigrafia ou sublimação 
digital e costuras reforçadas e com ilhoses 
metálicos para fixação e por 01(um) pedestal e 
03(três) mastros confeccionados em madeira de 
lei, sendo os mastros com 2,20m de altura, 
acompanhados de 2(dois) ganchinhos para 
fixação das bandeiras.  

02 UN 
1.318,00 2.636,00 

TOTAL 77.585,60 
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 77.585,60 (SETENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

4-  CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto a ser licitado: 

4.2 Da habilitação: 

 Habilitação jurídica nos termos da lei; 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

 Instrumento de registro comercial; 

 Instrumento de procuração pública; 

 Instrumento expedido pela junta comercial; 

 Instrumento de regularidade fiscal e trabalhistas; 

 Outros documentos a serem destacados no edital do certame; 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação. 

4.3 Após coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo aceitável deste processo, verificou-se 

que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamento anexo, desta 

forma deverá cumprir com a Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4 Além disso, a este processo sugere-se que seja aplicado a prioridade local/regional conforme Art. 9º, 

§ 2º, do Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, com base na pesquisa de preços e históricos 

de compras do mesmo objeto, onde é possível constar que há mínimo 3 (três) microempresas e 

empresas de pequeno porte local e regional competitivas, capazes de atender a este objeto. Além de 

que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

 

5 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, sendo considerado critério de seleção 

em que a proposta mais vantajosa para administração é a de menor preço. Tendo em vista que os itens 

necessários já foram escolhidos, não havendo a necessidade de utilização de outro critério de 

julgamento. 

5.2 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis 

praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de 

preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do 

pregoeiro, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a 

economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 056/2006, de 20 de março de 2006, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 de 12 de Abril de 2006. 
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5.3 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 

licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação.  

5.4 A empresa classificada em primeiro lugar deverá encaminhar AMOSTRA/ PROSPECTO, quando 

solicitada SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para análise e parecer técnico da equipe. 

5.5 O objeto será adjudicado ao licitante vencedor após análise e aprovação da proposta mais vantajosa 

e demais documentações exigidas no certame. 

6 – PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 A aquisição dos produtos, será realizada de acordo com a necessidade do município se será 

formalizada através da nota de empenho emitida pelo Município, onde constarão as quantidades e o 

local de entrega dos produtos. 

6.2 A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas 

entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos, e bem como poderá ser aplicado 

às penalidades previstas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela contratante. 

6.3 O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos. 

6.4 As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de 

total responsabilidade da contratada. 

6.5 A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do produto. 

6.6  O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II alíneas “a” 

e “b” e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

6.6.1 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade apresentada na nota fiscal e constatação quanto da integridade das 

embalagens, lacres, etc.  

6.6.2 - RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em no máximo 10 (dez) dias, para comprovação da 

qualidade e quantidade do material adquirido, pela comissão de recebimento e constará de:  

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada, qualidade dos produtos a ser recebido e 

se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais.  

b) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e posterior 

certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.  

 

6.7 A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do produto. 

 

6.8 Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo 

com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar 
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os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido o prazo 

de recebimento definitivo até que seja sanada a situação; 

 

6.9 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 

materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, 

um prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

 

6.10 A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 

responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como 

pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 

fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

6.11 O período de vigência será de 12 meses, contados da emissão da ata de registro de preços. 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Entregar o objeto com pontualidade, nos locais específicos conforme nota de empenho, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, marca, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato. 

7.3 Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos. 

7.4 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, 

informando a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

7.5 Será por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos, 

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os 

locais determinados para a sua entrega. 

7.6 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento;  

7.7 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização 

necessária;  

7.8 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos veículos, objeto da licitação;  

7.9 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

7.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 

termo de responsabilidade. 

8.3 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

8.4 Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no local indicado, 

sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na Nota de Empenho. 

8.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado até o 30º dia, após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura com discriminação resumida do objeto fornecido, número 

da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela 

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.  

9.1.1  A Nota Fiscal não poderá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e 

fiscal do contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens.  

9.2  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.  

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas 

oriundas da Secretaria solicitante. 

11 – REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
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11.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

11.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 

11.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal. 

11.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 

Lei 8.666/93. 

11.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e publicação do Termo 

Aditivo. 

12 - REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 

preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

12.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.  

12.2.1 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 

comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

13 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

13.1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 

pela servidora ÉDINA DOS SANTOS, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 015.991.339-03. 

Telefone (46) 35202140 a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas 

no mesmo. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do 

contrato. 

13.4 A administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal de Educação, Maria 

Ivonete da Silva, CPF 839.917.869-15. 
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14 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   

– Data de envio do termo 24/08/2023 

– Secretaria Municipal de Educação 

– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Carine Wagner 

– Telefone para Contato: (46) 35202146 

– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação. 

15 – AUTORIZAÇÃO 
Maria Ivonete da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

 

Antonio Carlos Bonetti                                        Cleber Fontana 

Sec. Mun. de Administração                                Prefeito Municipal 

 

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus Anexos. 

16 – ANEXOS: 

ANEXO I – Especificações 

ANEXO II – Orçamentos 

ANEXO III - Mediana 
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